
LBI Na 51Z , DE ~ DE OUTUBRO DE 1 952 

ReaJueta oe padrÕes de vencimen 
toe da. carreira de Atendente7e dá outra. 
providencia •• 

. 
O GOVERNADOR DO ESTADO OB IlATO GROSSO! , 
Paço aaber que a Ae.embleia Legislativa do Bstado 

decreta e eu sanc1ono a seguinte leil 
Artigo lD - A carreira de AteD<lente, cDlllpo.talle 49 

(quarenta e nove) cargos, passará a ter os seguintes padrõesdo 
vcnc1a!entosl 

4 cargo. ela .. e J 
9. • I 11. • H 
25. • G 

Artigo 2D - Pic ..... extinto a 00 padrõ .. B e P anter! 
ormente existentes na rererlda carreira. 

Artigo 3D - O,Poder Execptlvo providenciará a re­
clas.lricaçÃo do. runc1onarl0. de acordo com o nD'lD padrão de 
vencimentos. 

Artigo 4D - Eata lei entrará em vigôr a partir de 
la da Janeiro de 1 953, revogada. ao dhposlções em contrário. 

Palácio Al~caetro, em CU1abá~ 27 de outubro de 
1/952. 131 D da ID<lependencla e 64a da Republ1ca. 
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